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_ATAS_

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

ATA DA 4ª REUNIÃO DO COMITÊ TÉCNICO DA MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO DO
PIAUÍ - MRAE 

Aos vinte e três dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às onze horas, na modalidade
v i r t u a l  p o r  m e i o  d a  P l a t a f o r m a  G o o g l e  M e e t s ,  c o m  o  l i n k
https://meet.google.com/rrv-pfiz-cpw?authuser=0 encaminhado por correio eletrônico institucional
de seus membros, atendendo a convocação do Secretário-Geral da Microrregião de Água e Esgoto
do Estado do Piauí – MRAE, através do Edital de Convocação, publicado no Diário Oficial do Estado
(DOE) nº 245/2024 e enviado a todos os membros por e-mail, realizou-se a 4ª Reunião do Comitê
Técnico da MRAE. Estiveram presentes os representantes do Estado do Piauí, Samuel Pontes do
Nascimento,  Secretário-Geral  da  MRAE;  Washington  Luís  de  Sousa  Bonfim,  Secretário  de
Planejamento - SEPLAN e Monique de Menezes Urra, Superintendente de Parcerias e Concessões –
SUPARC; e os representantes dos municípios, Tiago Saunders Martins, Município de São José do
Piauí; Laerson Vieira de Sousa, Município de Oeiras; José Henrique de Oliveira Alves, Município de
Nossa Senhora de Nazaré e Luciano Vieira de Carvalho, Município de Jacobina do Piauí. Aberta a
reunião, o Secretário-Geral da MRAE procedeu a leitura da pauta, que trata dos seguintes pontos: I –
Deliberação para indicação de 2 (dois) membros do Comitê Técnico da MRAE como representantes
dos  municípios  que  não  são  atendidos  pela  AGESPISA,  para  composição  do  COMITÊ  DE
TRANSIÇÃO, que tem por função a troca de informações essenciais para a transição dos serviços,
nos termos da Cláusula 7 e seguintes da Minuta de Contrato, que deverá ser formado em até 7 (sete)
dias após a assinatura do instrumento contratual, objetivando a transferência da OPERAÇÃO DO
SISTEMA à CONCESSIONÁRIA; II - Definição da primeira reunião ordinária para o mês de janeiro
de 2025, em observação a deliberação da 3ª Reunião Extraordinária, ano 2024. No que se refere ao
primeiro ponto de pauta. O Secretário-Geral iniciou explanando sobre o que se trata a transição.
Passada a palavra a Superintendente da SUPARC Monique Menezes, a mesma explanou sobre a
necessidade da indicação de dois membros para compor o Comitê de Transição e da possibilidade
desses membros serem substituídos em caso de alteração no Comitê Técnico, diante das mudanças
decorrentes das eleições municipais ocorridas em 2024. Em seguida foi submetido o primeiro item
da pauta à apreciação em que foram aclamados os seguintes membros do Comitê Técnico da MRAE
como representantes dos municípios que não são atendidos pela AGESPISA, os senhores: Laerson
Vieira  de  Sousa,  representante  do  Município  de  Oeiras  e  José  Henrique  de  Oliveira  Alves,
representante do Município de Nossa Senhora de Nazaré. Em seguida, iniciada a apreciação do
segundo ponto de pauta, ficou deliberado que a data para o mês de janeiro de 2025, referente a
Reunião Ordinária será informada por meio de convocação.

Concluída  a  apresentação  e  sem  nenhuma  discordância  das  premissas  apresentadas,  eu  José
Augusto Nunes Neto, lavrei a presente ata, que será publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí –
DOE/PI.  

Teresina (PI), 23 de dezembro de 2024.                                       
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(Transcrição da nota ATAS de Nº 36254, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

ATA Nº 34 DE SESSÃO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2023-CPC/SESAPI

PROCESSO SEI Nº 00012.027621/2023-04

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de dezembro de 2024, às 13h, reuniram-se na sede da Secretaria de
Estado da Saúde do Piauí, situada à Av. Pedro Freitas S/N, Bloco A - Centro Administrativo, os
integrantes da Comissão Permanente de Credenciamento (CPC), constituída pela Portaria nº 6209,
de 19 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí (DOE) no dia 21 de
novembro de 2024, estando presentes os membros: Eraldo Ferreira Rodrigues da Silva, Kaio Leony
Santos Leal e João Paulo Vale Cardoso, sob a presidência do primeiro, nos termos do Edital nº
004/2023-CPC/SESAPI, que tem como objeto o processo de Credenciamento de Pessoas Jurídicas
Especializadas para serviços de fornecimento de Medicamentos hospitalares, a fim de atender às
demandas  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  do  Piauí.  Dando  inicio  aos  trabalhos,  esta


